                                                                                                                                               Ilmº Sr. Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

da Paraíba

___________________________________________________, ______________________________,

                                                (Nome do Profissional)                                                                                                           (Título)

Carteira do CREA nº____________, residente à ___________________________________________

___________________________________, nº _________ Bairro _____________________________

Cidade __________________________________________________Estado ____________________

CEP _____________________, Fone (_____) _______________, portador da carteira de identidade nº

_________________e CPF nº __________________________, solicita a V.Sª  __________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

____________________, ________ de _______________, de _________

___________________________________________________________

(Assinatura do Profissional)

OBS

Vide documentos necessários no verso;

As cópias deverão ser autenticadas em cartório ou  no CREA-PB;

Nenhum dos documentos apresentados deverão conter emendas, rasuras ou entrelinhas.

Requerimento Profissional

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

INCLUSÃO DE OBRA SERVIÇO EXECUTADO E NÃO ANOTADA À ÉPOCA DEVIDA

(Res. 394/95 do CONFEA)

* Inexistência de débitos;

* ART preenchida e assinada pelas partes (profissional e contratante, sendo que neste último, com   carimbo que identifique a assinatura);

* Documentos que comprovem a participação do profissional na obra/serviço em questão,tais como: carteira de trabalho, contrato para prestação de serviços, portaria, declarações, atestados e etc.(nos dois últimos constando obrigatoriamente o nome do profissional.).

INTERRUPÇÃO TEMPORÁRIA DE REGISTRO

(Res. 1007/2003 do CONFEA)

* Inexistência de débitos;

* Inexistência (no âmbito do Sistema CONFEA/CREA) de qualquer processo, concluído, não concluído ou em tramitação;

* Não possuir ART’s em aberto;

* Comprovar, que não está exercendo nenhuma atividade na área de sua formação, e firmar declaração (sob as penas da Lei).

* Devolver a carteira de anotações e o cartão termoplástico.

EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(Res .336/89 do CONFEA)

*Inexistência de débitos;

*Providenciar a baixa ou cancelamento das ART’s em aberto

